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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2lt2O2 4

GOVERN() MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIV O N' 01212022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a Aquisição de mâterial de pinturas em gerd, para atender â Secretaria Municipal de Saúde e
a Unidade Básica de Saúde (ESF), solicitamos a Vossa Senhori4 através do Departamento de
Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de janeiro de 2022

A SILVA ALVES
Municipal de Saúde

aar.-r

Pút Íian1001/2021 de 01,'01/2021



ESTADO DE MÂTO GROSSO
PREFEITURA tUl.llClPAL DE SANTO ANTONTO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

Artigg 1'- NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVÀ
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETAzuO DE SAUDE desta Prefeitura,

conforme o Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.
Artip 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

poÍtaria.
Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
A1&o 4' - Revogam - se as disposiçôes em contrário'

PORTARIA N". OOI/202I.
DE:01 DE JÀNEIRO DE 2021.

JOSE ARITTATEIA VIEIRA
ALVES, PreGito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso. no uso de suas atribuições
legais.

REGISTRA-SE
PUBLICA-Sf,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01DEJANEIRO DE2O2I

JOSE IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em üigor.

I
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RESOLVE;
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sâarBtaÍia da ÂdmitíÍaÉô ê Fãanq$aílto e RrLcadB
po. allraç& aíh loaal ó. catlma. oo.Íorfto na lagiírçáo ín ?itd.

PREFEITUI /R€CURIIOÉ ITIITAI'OS
PORTAE X10032riI1.

oe oí DE Jllao r 2üll.
JOAE lÉIAtEl  \rEIR rrLVEú, M.ilo MrrnbÉ da Srío Ârtoírb
ô Laltê. É6tado da Í& G.D.§o, .E u& dê ãra8 âÍlri(r- taet
RETOLYE

Ardí. t - NOfaElA o Sr'. ffR LtE E C^,STRO, 9.ô rryíêÍ p.b
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Ardto al'- RatóCgn - ta 6 dipaqÉ.! ..n 6.ülb.
rÉGltrIn}aE
PUBUCT.§E

CT'IPRÀIIE.

oAtEE OO PnE;ErO

*fi 0G J§EiO OE 2Êt
ü,8€ AÉIAÍEA VBA AIYEI FNEFET'O NnldPAL
RaleÉa na aaqüfu da ÁdÍrúüúnçao ê PLnaFllidír ê Pr.flcd
por .fu& qr load de rdrrE, oqú.nE na lêgiCaçâo ,n ígd.

PREf EITUTA,RECURSOS HIJÍAI{OS
POiT^Fr ff.002/202t.

ÍrC: 0l E JAll O OC 2ü1.

rc3E 
^FIAIÉA 

\rE A ÁLYEI, ÍtáCto oniêtsd ô Süb Ârlollb
do Lâía. E!r.úc do Xrb Gl@, í'o uro dâ $.3 *hií!c bÍÉ&

RE8OtI'E:

Àrürp 1'- I{OIEA r S,.. ClllDl"* OrrVgRA EâI{?B. p-. í*
poid.r p.lo ca.!o d. sEcREÍÁrüo oE EBJC ÇÁo E cuLTuRAdd,
PÍrôi!r.., coíúo.rr Ld ltriq)d ío q)6/2tr2o (b í3 de .r.â/à.D &o.
Ardeczi.O(ÉãrniÚ8S6a8ÍÉ unidpd de Âdnrhd'lÉo o Pbn*
ílar/to er bll a Flirir&rdas íraoaaalá8 pctt a ae4aô !tÊ poí.

târà

^rdgo 
t. E b Po.t ri. €tüa !m ü90. nâ datâ do s{o puíiraçâô.

Ar{ap aa- Rú/o,ttl - s. a ápdlôaa t n €üíÍarb,

RArAr 
^ÊE

PUBUCIAE

ct rPiÁáE
GAITi|EÍE OO PiCfgTD

EI: Íí O€ JA,{EEO DE l3:l1

.F8E ASA'IEA VENA À.YET PNEÍEÍÍO X'XCiPAI
Rôgbtlda na la(,tbri8 6a ,cónhiatraçâo a frÍÍiamlllo a futrlcada
por rnnçào oln lo.d do oo{8Jíê, cqú.Íí6 rE bgld.do sn vigoí.

PREFEIIURA/RECURSOS HUXAIIG9
POiÍAÉA ll.. lx)lno2í.

O€: 01 DE J^IARO DE 202'1.

dasior'lunbipál.oíg/myan'ín. wú.arnm.d9bí Âsrin do Dtitalínênle

3

Muai:Iírr,' .ro E!t& ds tná Gr6so . ANO rul I N' 3.639

JO§ lrltAlÉA t8^ ÂLYEt, ffio Uun.ia ô Srtio 
^rffido Lab, Eràdo ô tib G.q.ô. no lno rr. i- .tülçõaa ha*.

rEstl/E
Ardío Í.. taollEl^ o §'.IAiCG O EIVA AlYEa. p... Í-9oít(5
!.b cslo ó §ÊCREfÁRlo 0E SAÚÍr€ d..L ffiàrú, .oí*rn o Ld
lrffiC rÉ E62ÍeO de 13 d. out'r&o 1@,
Arieo ?. OcEriíf, 6 Sa('ltôrb ÀArnldpd ó! ÁdíyraÍrà9ào a Pl.nqe
Íraílb s, barÉ - tíllídâno!ô i@ttaa pa.a a G4áo Óô poí-

úk"
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iael8?R aE
À§Jc&sE
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'ü'T«,!E AEIAIÉA UÊIRA AIVET FNEFEITO TUIIC?AL

Ratiü Ía tacít!úh da Âffiitt!Éo a Ptltlarü|b a PrrtH
Fa draCo aír hcC ô 6aortÉ. cdúoírÍr íÉ h9íaçb âr vifd.

?REFEIÍURA'RECUftSot} HUUAXOS
FORr^EA ri.. 009202'r .

f:0í OE JAl{EiO OE 2üll.

JGE 
^FIAIEA 

VIERA 
^LVEE, 

ffi Munird de S..Ío 
^íüírbrro Laáâ, E! rab dc iaab G.o38o, íro uro dê rua8 atrttoiçô63 l6!ials.

RESOLVE;

Aíao l. - NOIÉ|Â o S.'. CDEI T EICGASA. p ÍÉDdr.' D.b
celo dê SECRETAÊO DE Vr^ÇÂO, OBn S E SEFVÍçOS ãIBUCOS
dGat! Môl!rÍ., cúíb?l! Lêl lfr,idpsl n 8oU:XXD da 13 da ouüJbo
2í/2&

Aaieo ? - Dafaííiôrr e Sd.r.ria f*r**rd d. Á*údtta9.o . Ptanats
ÍsÊ q,. barb G !íovir!íors nadiB Fír a aE4ao daatt pG
tôna.

arÜaa !F - Eú PqEit aírâ aín ytd .ú óca da ür Fr$caÇlÀ

Aíao rf. RavogiÍr - a.âa dbpod?õas dn 0o,r6rio.

ÉG'3TRIíüE

ru8[JCA{C

clmRÁ.tC.
GAANETE OO PEFE]]TIO

fl: Êl DE JlIffi E 2üIí

JsE Àü ',tEA trÉna 
^LvEs 

anE ÊÍÍo rutxF L

RagiatrÉ Í,|. aacúta.b da a.lniúataêo a Ftüatnaíib a PUtÍaú
,ú dr.ç- ..rl locl .b côBürmô. co.ríb.rnc ía la(iíaçâo aln viíld.

PREFEÍURÁ,IRECURSOS XUIIAI'OS
FORTARIA X.. 006/:2021.

ÍÉ: ot DC JA|ãRO D€ 2921.

Jo§C ABI/f!EA VlaRA AU,E§, P.sú.*o Municirol ú S.ltb Arlbíro
do Laaà, Edado da !r5io Gro$o, no uao d€ sra! a6t 9õÉ loCal!

RESVS
Arúao 1.. NOllSA B sl.. BAXI EIEG tü ALVES. F. Í!.pdrdt
pêto ãgo í. SECREIÂRrO DÉ 

^SS§TÊllcl^ 
e Aç^O SOCI I dds

Mi!r.. co.lb.rÍB Li tAâirp.l n gB2@O ô 13 de dnn o 204À
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rÍrãos dadas com o povot

Gestão 2O2112O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 1 2/2022

DA SECRETARTA DE FINANÇÁS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREZADO SECRETÁRJO

Objetivando atender à solicitação do Secretário de administração e planejamento, onde nos
solicita disponibilidade financeira para a Aquisiçâo de mâteriâl de pinturas em geral, para atender a
Secretâria Municipal de §aúde e a Unidade Básica de Saúde (ESF), conforme solicitação e termo de
referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaÍia e encaminho a esta Secretaria para que
efetue os trâmites necessá,rios.

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de

DA SILVA
ECONOMIA E FniANç.AS

DE O|Ott2ü21

2022dejaneiro

atlt)z
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ TUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7. 362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/2021.
DEr 0l DE JANEIRO DE2O2r.

RESOLVE;

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portâria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CIJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0t DE JANEIRO DÍ,242J

JOSE ARIMA IRA ALVES
PRE}.'E ICIPAL

Registrada na secretaria de Adminisração e Elanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo 1" - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA §ILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

JOSE ÂRIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

I
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.í de JarEf,o rra 202Í . Jdnad gld6l EbríürCao t oa f!àrljpÉos úô Elfado óa !íato cÍo6so . ÂNO XVI I N' 3.638

ll Êolocópi. d3 Críai6 de Trsb*to 6 cdÍprovE.tE de irE.ri(Éo no pts,
PASEP:

ll Fotocórb leghd d. Cl+t .ê íb o c..o;

t) CodT.G.stâ dc .ryrlê {b asü. 6ah. . rh€.ül (cr.rE ÍrÉdco, .c
ce.!áÍio .o de!€npaiho dú funçóo! iÍrcÍlnb5 30 cs.!o píüêidt o:

l) DrdaEÉo neldv. (,c iqrixtsÉo & cargo prtb cl., ê cúdçôr3
da sojÍri/.çà. prrds lrh Cdl!ütido F€dcral;

!í, Oada..Co de ,úo .Ca q,lEiúo t3fao por ifaqraaaaê, Í.c.d!
poí qdqt,ta ól!áO Fe dou .rúr.de d. ..ft.s Éda.d, cffd .rql
rrrúdpd (dÊcbtdo ,alo Fúpr'ro ca,údlb e dr irn í!cúnada);
n) OldÍrçro, ê píúpíio gÍrlo. ô Íúo E lilo d.niüdo do qVF Ér
Uao poí írútEi.río, ol, da rao E !!o .wÉí!ab ! btí do larrtD F.l.
Uico, noa flinpa 05 (càrao) 

'ls-
o) OecllrsÉo di 8êír9:

pl Co.rfaoEÊ rl. abdt a da cofiaa. dn agàÉir ballqria is qrd a PÍ!-
Êahm da SJrlo Ârforio do Laaie ,riariaéín cdnéílo pÊar ícatiirEatio íJG

dÉrnoa tabLü$ e

d Nao RrgH!, t,6ccdrrtca cíiÍinrb ou e3iar rrlpdrdrrÉg Éoa crt
nE co.ir: o Pslirúio, Âr!túÉb!Éo, Fé PilàL5, o! cÉlrra c qr Fê
visto6 na Ls rf 'l .3/43 d! 23U8,XXE (ts ico dr enlo.Dêcrnb6), .ütrp,w+
do Bf8É3 de Cêílidao ffi c criírtud.

4 O]tr6 doqrrElal nr., Aalliri8&tçao irbú ncclatttio:

PREFEIIURÁ'RECURSOS
EOaTAT OE COXVOCAÇÁO

HU ÂNOS
il.0c1/202í

A PÍêlbitnc lluric+C dc Sarto Â!ÍorÍo do LêsE - UÍ, poa i.iEarrédo dô
seu GpÍêôêilarrts 169ol, Sr. JGSE ÂRIMATEIA VIEIRA ÂLVES - hrircl-
to Mrridpd. @lllroc or (., úiriddú (.) rd.do.rr o. (a) no ,r.xo
I dc{i. Edt l, ep.erfldc (e) no Pocc.lo S.§ivo Shllrc.do íf (xX/

ã120, ildz.do dr OZD72(I20. Eíúo o.!di& *ro honr&gâdo í 28,
072020, ps,à cdrpsrêceíê.,l nÉ.r. COOIOE,IAmBA OÊ EC.,RIOS
ltUllANOA dcda Mitura, Íro prlro dG d 0a (qllüo) da m. hor*i-
os d6 etpedbÍlE ((r,h ár 13tú, ít uíür€ dc tod6 oa doqr[í{os cqúr}
É§ io riesmo itêrn do EdLl e rdlaiontdo íro Ariaxo ll dê6re êdld, ga.a

loanaaqi poasê €rn tar.E rlspaalrlr6 car!8.

Scíú draidúeab óaahrrlê e. pql!.{o dfilrdo do paG6o a*thro
s]Írdllh.(b, o{3) caÍíldrlo(!) conrocado(!} qr/e náo coírPancrÍ (€Ín) r!é
8 d!t! ê.iaàcbdda c m.rsdo &. doorrE.lt6 exigiro., po&rdo r ttr-
,raúa lfirrÍcird r,c Strb Arüúio rro LG{í! - lÍT cüvocôt o(.) o(!) p.óú
rflo(s) carÍrd&!) apíwrdoa, óadadra rt docsrrnaê a orda|lr d! daa-
sifcaÉo.

Mah.!. üt bmaçõc. podaíâo srr obliit . lú*o à Coo.d.íadqia dê Ra{rr-
s6 H(,Ínarl6 deir Prtàure !ín tÉ.&b dê crpadiaí c.

c.biÉr. do tÉto uüidpd óe sar{o AntoÍio do Lclte. e ol da do
màs dr JaÍEkE .re 2(XI1 -

JO8Ê ARllAÍÊ|,À VIEIiA ALVEs â!ô16 &rrrctsd

al{Exo r

AXEXO T

oo EDrr L t E @torarclçIo lfúl/et.
'1. - PâÍa tomãr p63ê, o caíúidato darr!Íá epaeaênlaí do.rlrtEarta9âo (oÉ
ginol ou ío{ocópla autÜlücad8) qrra coarpaolre:

.l CdrF.ovarê & Ercoasír..tdPnlRcqrisi6 êtiíridos pa8 o cúgo,

.p.ê..írEdo êír vú dti'lsl ê tuococ8 or óíiâ eJErü€âd. a.lr cflÚ.io;

, À) CompÍovente de Resirénoa.

G) Fotocóíi. lca&d dr C.íddáo dê N-.iínêito ql C!.!Gúo,
dl FecóCa úa Clrüdáo dê Nsr.imcí[o dú íüo5 ma'rorta ab tO ,xta a
C.,b&a da Eáta d6 ü6 sré 05 !n6lrê iLdc (.. hoi ür:
a) CPF doa fi|o calo hq.r\ÉÍ.

0 Fotocoíi! rro Ielo ô cbitq e Cêrürao q.re conpíor! nao E sotriro
FrtÉo potlk -.Êrúdto qrgÍ.| €íridd! É. i!ôç. ddtúd;
gl Fobcódâ ô C.Íülc.iro dê R..4n bfa, púa 6 aúd.tg3 & s.uo
ÍrÉc{*!o;

àl FdocôÍÍa ô RG e CPF do catüdo c do c&irgs (!. catdo):

0 Folocódr (h C.rfci! ê T.rhlE r cqrtrDt ãê .b hr.rlÊ í|o PlS,
PA§Eq

i) Fotocóíi8 Lolrrel da CNH É loÍ o c.to;

fl Cqlp.o!r!.E d,. êryü dê ssid€ fftlca c nslC (!aírE ÍÍtéd€o) Írc-
cêaa&b !ô {rGaê{tpairto dra t çôê3 irurnbs 8ô crrlo p,lilnddoi

0 [tsdrÍ4âo ,rcgciv8 ô rcrrRibÉo dc a!0 g)doo o., rb coút c.
d. acun .tto .rpaIldr pá Co.ElitiÉo Fader.l:

6l Ocd{!çào de 
'rão 

!rt!í ocrFiírdo !€nÉo DoÍ fÍ(bíraa(hc, elc.da
po. qrdqrrar ügâo pliàüco dd, erlid.ds dE c.&r! Êl rÍC. ê!Íaúd .ror.,

rüidpal (de.E ãdo Flo Fúgio drdiddo ....n ftÍl. llcúlE ir8):

n) Dêi*lÍsÉo, ê píú0,b Frúlo, dê nao § 
'riro 

dcíüdo do túviço pri
dico poa írolivo ildo, o.l da não l!Í aóo aroicrado I larD do !eí!Í;o ltr
§Eo. n6 üdrc (E (dnco) 8nos.

ol O.dú.!ào de A.Ír8;

p) Coír?orrrfa al. üt a dê cdrta. rrt! a9âíds bíldrià na qrC a Pr!.
lHtra dG Sríio Âatooio do Leste msÍ{ám convêrio par! Íloêtirmnfo da
.rfrr&hê:r
O Nao Íalgittí !í{ac!&nEs cílíüt!ô .rI !.ifr íreod.ndo Éoa cÍi-
lrÉ cqra.: o kitlóob, 

^.triníír"aéo. 
Fá htrc., 6 cd!ü. c s gÊ

!h6 rE L.i rf 1.3,t:l d. 23(}8U7IOÉ (ü 
'Íco 

d,s !.üaprc.rfe.), cdÍp.oira.
do arüraa dr clrülo chd a cÍiÍin l.

Í, Ouf@ ôoÍs{6 q(t . A&Íiri8r.Co ilgar nccas&b:

PREFEÍÍURA,/RECURSOs HUXÁ OS
PORTARI,A tl'. 00,ar:1021.

lrE: 0í DE J NEnO OE ZO2í.

.6E AEIATE vER &rrEq Pnfrlb lÀ.tr*jíC d. St*o tubíio
do têata, E6t do dê Mrro Gíosco, Íro rÉo dê §tras alri!.içóG lcgd3.

RESOLI'E;

^.dgo 
l' - tloâaÊtA o §'. OAVIO PAt U) GORRE|A oA tlLYÀ por'. tÉ-

po.rdcÍ Fb c.í!o d. sÊcRE ÂRlo oE rcol{oúlA E Fll{ l.tçAs d.rtt
Mitt r. coríoíír Ld üúrpC rl' üEA(lã, Íb 13 da oú.üo 20i,0.

A.üío ? - t).*ê nana. I Sê.r!r.Íia Müi.tsd da Adnhhüaçao c Pian iâ-
íleí{o $t ioír€ s pÍo\ridêítia3 ÍEcÊa!&La pea r etlo4áo da!Á! por-

t rie-

^rügo 
l! - Eda Mflnr Gílüs eí'l virú na daie ôe ürr puttlcaçao-

Ar0!o lF - Rc|oglam - !ê a! rrispoqiçócr t'n co.rtá,io.

FEOI!ÍR rlÉ

PÜAI.EA€E

c{r§R §E.
GAEII'EÍE DO PREFEÍÍO

Ex: OI I'C JANÊIIO DÊ 2ü"
JOAE AüAÍEIÀ I'ENA AIVÊS PRETEI'O II'I{CPAL

dÉromú opal-oíg/ml/amm . ü rad.eínm,otg-bÍ Argnado Digíôknente312
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,l rrr JârEi.o de 2@1 . Jdnd Oídd Elú,ô,rho &6lhridplc do Elt do do M.to G,odro . ANO X\rt I N' 3.úA

Regislráda ne s€oltlaia da Âdminisfaçáo o PlânêjâÍÍtêÍtlo c Pub*cãdâ
por aÍIgÉo erí local úc co3tun€, caílíúrne na bgtslâçáo sm ü!or.

PREFEITURÀRECURSOS HUXAT{OS
PORTARTA lr. 00Í2021.

OE: 0l DE JAI{!IRÍ, lrE z&lt.

.XrsE A A,EA VEnA AlVt3, ffilo lrl,i4}.l ê Sülo A|lo,a
do Lcatê, Eíado de lrlto Gro.ro, íE uto ira .u8s 8tlrlçõa! bílá.
RÊIIOLVE

Áíiíro í' - NOàlElA . Sl.. CLAUÍr0.EXÊ OLlt EnA 8ÍaÍG. püa Írr-
púdêr Éo câlgô dê sEcREÍÁRlo DE EOUCÁçÃO E CULTURA deí.
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :138
Orgão :02 PODER EXECLflVO

UnidAdC :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUN6O : 10 Saúde

SUBFUNçÃO : 122 Administração Geral

PROGRAMA : 5016 GESrÃO DA SAUDE COM QUALTDADE
PROIETO ATIVIDADE :2159 Manutenção e Encargos oa Sec. de Saude

ELEMENTO : 3.3.90.3O.OOMATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recursos :3.1.5QG002000

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 100.355,89

rBes Sl[va
5

Atenciosamente,

Coo

378.2 61-20

e



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnà
04.217.3620001-90 Exetcicio'. m2

Emissão: 14il012022

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a linrites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 185
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidadc :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNÇÃO:10 Saúde

SUBFUNÇÃO :301 Atenção Básica

PROGRAMA : 5017 GERIR COM QUALIDADE A ATENÇÃO BASICA

PROIETO ATIVIDADE : 2162 Manutenção e Encargos com PSF

ELEMENTO : 3.3.9O.30.OOMATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recursos :3.1.SQCOO2OOO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 362,50

on
ktit s

cRc- 0076 005

Atenciosamente,

Coorde

CPt: 378.266.461-20

ade'

Page I

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)
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PROCES SO ADMINISTRATIVO N' O I 2/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AO D(MO. SR JOSE ANMATEIA VIEIRÁ ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a Aquisiçâr de materiel de pinturas em
geral, para atender â Seerctaria Municipal de Saúde e a Unidade Básica de Saúde @§F), conforme
termo de referência em anexo.

MA VA ALYES
Municipal de Saúde

PcítâÍiâ no. 001,202 I de 0 I i0 U2021

.OQ

Santo Antônio, do Leste - MT, 14 janeiro de 2022.
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a§ GOVERNO MUNICIPAL

SAilTO ANTONIÜ OO LESTE
Continuidade do progresso, de rnáos dadas corn o powo!

Gestáo 2o2t/2O24

JUSTIFICATryA PARA CONTRATACÀO DIRETA

I.O _ DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, tambem por consequência, torna possivel a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666193, Art- 24, inciso II:

Art 21. E dispenxh,el a licitaSo:

II - para outros serviços e compras de valor até 1096 (dez por cento) do limite previsto na alinea
"a", do inciso II do artigo anlerior e pra alienações, nos casos previslos nesla Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesno serviço, comprd ou alienação de maior wlto que possa ser
realizada de uma só vez: (Redoção doda pela Lei n" 9.648, de 1998).

Considerando a necessidade de mntratação em atendimento a secretaÍia Municipal de

Saúde, conforme solicitação e justificativa:

Considerando que a secretariâ de saúde é um órgão Publico administrâtivo e a unidade
básica de sâúde (ESF) um órgão publico com grande fluxo de pessoas, tendo esses prédios um
desgaste na pintura tânto interna como externa por contâ do tempo, sendo assim é de suma
importância para o cüdado com pâtrimônio publico e higienizaçâo, limpeza com local de
trabalho da equipe e os usuários do SUS, a aquisição dos mâteriâl de pintura internâ e

externa são necessária. Necessitando o prédio do ESF de tinta epóxi( tintâ lavável) para
atender as salas de odontologia, curativos e vacina e as pinturas normais como tintas acrílicas
laváveis tânto internâ como externâ.

Santo Antônio do Leste MT, 14 de janeiro de 2O22.

S DA SILVA ALVES

(.t

Secretrário Municipal de Saúde
PortaÍia n1 00ln02l de 0l/0lr02l
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TERMO DE REFERÊruCIA

'l .1 Aquisição de material pinturas em geral, para atender a Secretaria Municipal de
Saúde e a Unidade Básica de Saúde (ESF).

2 - INTRUDUÇAO/JUSTIFICATIVA:

4. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA:

a) Executar a compra do objêto deste certame nos termos estabêlecidos no Edital de
LicitaÉo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos proddos erúregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fimde efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais,

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçóes
se obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos í 2, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumirlor (Lei no 8.078, de 1 990);

g) Mantêr, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo;

ITEM COD. TCE DESCRTÇÃO PRODUTO QUANT
1 426013-9 ACR COLOR MET SW 6468 11

2 341708-5 ACR COLOR MET SW 6235 8
384781-0 PRIMER P5 I

4 EPOX B. AGUA BRANCO 3.6 5
5 Â

6 ESM IND BRANCO GEADA 3.6 7

1 - OBJETO:

2.1 Considerando que a secretaria de saúde é um órgão Publico administrativo e a
unidade básica de saúde (ESF) um órgão publico com grande fluxo de pessoas, tendo
esses prédios um desgaste na pintura tanto interna como externa por conta do tempo,
sendo assim é de suma importância para o cuidado com patrimônio publico e
higienização, limpeza com local de trabalho da equipe e os usuários do SUS, a aquisiçáo
dos material de pintura interna e externa são necessária. Necessitando o prédio do ESF
de tinta epóxi( tinta lavável) para atender as salas de odontologia, curativos e vacina e as
pinturas normais como tintas acrílicas laváveis tanto interna como externa.

3. ESPECIFICAÇAO TECNICAS:

ac_-

00061354
261868-0 ZARCAO CINZA ESCURO 3.6
250689-0
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h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos fornecidos, bem como efetuar a substituiÉo imediata, e totalmente às éuas
expensas de qualquer produto entregue comprovadamênte adultêrado ou inutilizável,
portanto, fora das especiÍic€rções técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objêto da
presente licitaÉo;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descanegamento, e também pelo
ônus deconente de dêspesas com transporte, êxtravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identiÍicado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizarâ pela qualidade, quantidade e segurança
dos produtos ofertados, não podendo apresenlar deficiências técnicas, corúorme as
exigências deste Termo e da licitaçáo, reservando à Prefeitura o direito de recllsá{o caso
não satisfaça aos padr&s especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sobpena de aplicaçâo de sançôes administrativas;

5. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez Íirmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a liciiante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) EÍetuar os pagamentos nas wrdi@s e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e Íiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a oconência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, Íixando pÍazo paÍa sua coneção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega;iiaclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. DOTAçÃO ORçAi'ENTÁRN:

7.1 - As despesas com a contratação ora requeridas, conerão à eonta do Exercício
vigente ao ano conente da prestaçâo do serviço, e por fontês de recursos próprios,
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

aOií.-
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Dotação:

Unidade Secrelerie de seúde

10j22.5016.2159
'1 38 Manutenção e EncaÍgos da Sec. De Saúde

Funcional programática
Ficha
Despesa,/Íonte AquisiÉo de Material3.3.90.30

Unidade Secretariâ de saúde
1 0.301 .5017.2162

Ficha 185 ManutenÇão e Encargos com PSF
Despesa/fonte 3.3.90.30 Aquisição de Material

7. DA ACETTAÇÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega/realizaÉo do serviço, a contratante designara um servidor ou técnico
de sua escolha o qual têrá 05 (cinco) dias úteis para examinar os materiaisi/produtos/bens
e serviços entregues/realizados, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os serviços e encontrado algunra divergência/problemas nos
produtos e ou serviços, êstês devêrão ser substituídos e ou reparados no prazo Máximo
de S(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o prazo de garantia do(s) serviço(s) ofertados e entregues, pro@der à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituÍdos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. O aceite dos serviços pela Contratantê, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificaçóes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Conkatente es Íaculdades previstas no artigo 18 da Lei
n'8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8. ACOMPANHAMENTO E p6çaç14ÇÂO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nornêado pela a administraçáo para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administraÉo se resguarda no direito de
contratar empresa e ou técnico especializado para que estê de um parecer de
conformidade ou um laudo atestando gue este atende as exigências.

9. PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos

produtos, mediante apresêntaçáo da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de

Material e Patrimônio.

Funcional programática
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9.2. Nenhum pagamento isentará o crntratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas êfetuadas.

9.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por mêio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio
da operação de "factoring";

9.4. As despesas bancárias deconentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidadê do Contratado.

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS ê com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

11. CONDçÔES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todas as condiÉes deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 14 de janeiro de 2022.

DA SILVA ALVES
SecÍelário Municipal de Saúde

?otlaft N1 nç21 de 01 dê janeiro de 2@1

tt,.L,
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Página 1

Sollcltação de Materials / Sorvlços

Requisiçáo Responsável

00138122 MARCOS DA SILVA ALVES
Oesc.içáo

AOUISIÇÁO DE MATERIAL

Data

14101t2022

Podêr

órgão

Setoí Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ob3ervação
RÉFERENTE A AOUISIÇÃO DE IUATERIAIS PARA PINTURÁ PAR.A A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDÊ E PARA A UNIOADE BASICA DE SAUDE (ESF)

Itâm Cód, Produto Cód.TCE Oescriçáo do Produto
Descrição Dêtalhada do Píoduto

Unjdade Qtde Qtde RêÇ. C. Custo
Obs€rvaçáo

í 00í.034.í39 4260í3-9 ACR COLOR MET SW 6468 uNto 11 0 11

2 001.034.í40 34ízo8-s ACR COLOR MET SW 6235 UNIO 8 0 11

3 001.034.í4't 38478í{ PRIMER P 5 UNID 2 0 11

4 001.034.142 OOo6í3s4 ÊPOX B. AGUÂ BRANCO 3,6 UNID 3 0 1'1

5 001.034.143 261868-0 ZÂRCAO CINZA ESCURO 3.6 UNID 5 0 11

6 001.034.í44 250689-0 ESM IND BRANCO GEADA 3.6 UNID 7 0 11

floPresidente Almoxarifado

I!

;E
g

(

c


